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APRESENTAÇÃO

A sociedade contemporânea tem passado por diferentes transformações. E na 
medida em que cada nova mudança acontece, novas experiências se inauguram, 
novos espaços se criam, a sociedade se molda às novas realidades e o direito se 
inova para atender suas demandas. Pensar o direito a partir da evolução da sociedade 
contemporânea é uma tarefa sensível e extraordinária, afinal, uma sociedade eficaz 
se constitui por meio da relação semântica da norma, da observação da realidade 
social experimentada e dos valores e objetos (re)significados. 

É pela busca da eficácia social que a Atena Editora publica dois volumes 
da coletânea intitulada “Participação e Efetividade do Direito na Sociedade 
Contemporânea”, coleção composta por trinta e dois capítulos que conecta 
pesquisadores especialistas, mestres e doutores de instituições localizadas de 
todas as áreas do Brasil, cujas discussões tematizam diversas áreas do saber. 

Os volumes realizados em formato de e-book, trazem inovações nas pesquisas 
jurídicas e nas demais áreas do conhecimento. Temas diversos e interessantes são 
discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento de acadêmicos, 
mestres, doutores e todos aqueles juristas que de alguma forma se interessam pela 
ciência jurídica e pela participação efetiva da sociedade nas pesquisas. Possuir 
um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito e da 
coletividade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos, 
torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

A obra “Participação e Efetividade do Direito na Sociedade Contemporânea” 
apresenta fundamentações de resultados práticos obtidos pelos diversos 
professores, acadêmicos e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus 
trabalhos que aqui serão apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o 
quão importante é a divulgação científica, por isso evidenciamos também a estrutura 
da Atena Editora capaz de oferecer uma plataforma consolidada e confiável para 
estes pesquisadores exporem e divulguem seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: Este trabalho investiga uma das 
maiores intervenções urbanas do governo do 
estado da Bahia na Região Metropolitana de 
Salvador – a expansão do Sistema Metroviário 
de Salvador e Lauro de Freitas, analisando a 
Parceria Público-Privada responsável pela 
implementação deste projeto, seus pressupostos 
jurídicos, as características, as empresas 
envolvidas, as fontes de financiamento e os 
discursos políticos relacionados. Pesquisas 
antecedentes sobre o tema da gestão urbana 
apontam para uma reorientação, em escala 
mundial, da ação pública dos governos 
urbanos, voltando-se para um modelo 
neoliberal e empresarial de gestão. Perante a 

égide das críticas sobre a falta de eficiência e 
produtividade do Estado, essas novas formas 
de governo prometem, com “boas práticas” de 
governança, ser mais flexíveis, orientadas para 
o “consumidor” (cidadãos), fundamentadas no 
mercado e racionalizadas como uma empresa 
(modificando sua função e normas jurídicas). 
Portanto, o objetivo deste artigo é analisar a forma 
de gestão colocada em prática pelo Governo do 
Estado da Bahia em Salvador, compreendendo 
e analisando os aspectos desse modelo, 
assim como sua relação com os instrumentos 
utilizados e os interesses sociais vinculados. 
Para sua execução, o trabalho apresenta um 
caráter tanto teórico quanto empírico, utilizando 
os seguintes procedimentos metodológicos: 
pesquisa na bibliografia especializada e na 
doutrina, bem como a análise documental da 
legislação, dos arquivos da supracitada PPP 
(edital, contrato, termos, etc.) e de notícias em 
jornais e em sites do governo.
PALAVRAS-CHAVE: Gestão Urbana; Parceria 
Público-Privada; Sistema Metroviário.
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URBAN ENTREPRENEURIALISM STRATEGIES OF THE GOVERNMENT OF THE 

STATE OF BAHIA: AN ANALYSIS OF THE “PPP” OF THE METROVIARY SYSTEM 

OF SALVADOR AND LAURO DE FREITAS

ABSTRACT: This work investigates one of the biggest urban interventions of the 
government of the state of Bahia in the Metropolitan Region of Salvador - the expansion 
of the Salvador and Lauro de Freitas Metro System, analysing the Public Private 
Partnership responsible for the implementation of this project, its legal assumptions, its 
characteristics, the companies involved, the sources of financing and related political 
speeches. Previous researches about the theme of urban management points to a 
worldwide reorientation of public action by urban governments, turning to a neoliberal 
and entrepreneurial model of management.  In the face of criticisms about the lack of 
efficiency and productivity of the State, these new forms of government promise, with 
“good practices” of governance, to be more flexible, oriented to the “consumer” (citizens), 
based on the market and rationalized as a company (modifying its function and legal 
rules). Therefore, the purpose of this article is to analyse the form of management used 
by the Government of the State of Bahia in Salvador, understanding and analysing 
the aspects of this model, as well as its relationship with the instruments used and the 
related social interests. For its execution, the work has both a theoretical and empirical 
aspects, using the following methodological procedures: research in the specialized 
bibliography and in the legal literature, as well as the documentary analysis of the 
legislation, of the files of the above-mentioned PPP (notice, contract, terms, etc.) and 
articles in newspapers and government websites.
KEYWORDS: Urban Management; Public Private Partnership; Subway System.

1 |  INTRODUÇÃO

O objetivo deste artigo é analisar a forma de gestão urbana colocada em prática 
pelo Governo do Estado da Bahia em Salvador. Para tal, faz-se necessário, a priori, 
compreender e analisar os aspectos teóricos e os atributos desse modelo e, em 
seguida, a relação com os instrumentos utilizados, os interesses e capitais envolvidos 
em uma das maiores intervenções urbanas executadas pela administração pública 
baiana – a expansão do Sistema Metroviário de Salvador e Lauro de Freitas. Busca-
se analisar, então, a Parceria Público-Privada responsável pela implementação 
deste projeto, seus pressupostos jurídicos, suas características, as empresas 
envolvidas, as fontes de financiamento e os discursos políticos relacionados.

Nos últimos anos, as pesquisas sobre os chamados “governos urbanos” 
apontam para uma reorientação, em escala mundial, da ação pública dos 
governos urbanos, voltando-se para um modelo empresarial de gestão, no qual 



 
Participação e Efetividade do Direito na Sociedade Contemporânea Capítulo 13 159

o Estado torna-se “uma esfera que também é regida por regras de concorrência 
e submetida a exigências de eficácia semelhantes àquelas a que se sujeitam as 
empresas privadas” (DARDOT, LAVAL, 2016, p. 272). De modo que, a urbanização, 
compreendida por Harvey como processo envolvendo diferentes atores em torno 
de agendas diversas e de práticas espaciais interligadas, “configura certos arranjos 
institucionais, formas legais, sistemas políticos e administrativos, hierarquias de 
poder e similares” (HARVEY, 1996, p. 51).

Para execução desta empreitada jurídico-sociológica, deve-se articular 
um caráter tanto teórico quanto empírico, sob um raciocínio hipotético-dedutivo, 
mas também dialético, uma vez que as características do espaço urbano devem 
ser questionadas quanto suas contradições (GUSTIN, 2013). Para tal, utilizou-
se uma metodologia com os seguintes procedimentos: pesquisa na bibliografia 
especializada e na doutrina, bem como a análise documental da legislação, dos 
arquivos da supracitada PPP (edital, contrato, termos, etc.) e de notícias em jornais 
e em sites do governo.

2 |  MODELO EMPRESARIAL DE GESTÃO URBANA: CARACTERÍSTICAS E 

ASPECTOS TEÓRICOS

Para autores como Harvey (1996), Vainer (2000), Carvalho e Pereira (2013), 
Dardot e Laval (2016) e Marques (2017), há um novo enfoque mundial em uma 
governança urbana pautada no modelo neoliberal de empresariamento urbano, sob 
uma lógica estritamente corporativa e competitiva, buscando atrair investimentos e 
capitais em movimento. A cidade passa a ser, então, um sujeito econômico e uma 
“mercadoria” a ser vendida, utilizando-se de agressivos recursos de marketing e da 
construção de um imaginário urbano.

Esta forma de gestão ganha força a partir da década de 70, decorrente 
dos problemas enfrentados pelos Estados, tais como: a desindustrialização, 
o desemprego, a austeridade fiscal, juntamente com o crescimento do 
neoconservadorismo (HARVEY, 1996, p. 50). Perante a égide das críticas sobre 
a falta de eficiência e produtividade do Estado, essas novas formas de governo 
prometem, com “boas práticas” da governança, ser mais flexíveis, orientadas para 
o “consumidor”, fundamentadas no mercado e racionalizadas como uma empresa, 
reduzindo custos e modificando sua função e suas normas jurídicas.

Assim, as regras de concorrência e de eficácia dos setores privados 
são importadas para o setor público, o que não significa que o Estado seja 
simplesmente “capturado” pelas grandes empresas, mas que ele se torna um ente 
“estrategista” e “parceiro”, incorporando características desta esfera. Ou seja, os 
Estados funcionariam como unidades produtivas no emaranhado de outros Estados 
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submetidos a normas semelhantes, as cidades tornar-se-iam mercadoria, precisando 
ser atrativas, mas também construiriam um imaginário urbano e sentimento cívico 
nos seus “cidadãos-consumidores” (VAINER, 2000). 

Neste diapasão, a partir da análise da literatura é possível dentre as 
características dos governos empresariais a forma de atuação do Estado, que tende 
a delegar parte de suas funções tradicionais às empresas privadas, preferindo 
mecanismos de mercado aos mecanismos burocráticos, medindo e fiscalizando 
o desempenho de suas agências. Há uma integração à economia global, com 
interação entre os dirigentes estatais e o Capital Financeiro, substituindo, assim, o 
ideal da Soberania pela Governança (DARDOT, LAVAL, 2016).

Esse empreendedorismo urbano, como observado acima, é respaldado pelo 
uso de Parcerias Público-Privadas, buscando atrair fontes externas de financiamento 
e investimento, através de contratos de concessão bilionários com empresas 
multinacionais e oligopólios. Por isso, objetiva-se a criação de pré-condições para 
esses fluxos de capitais e lucros, por meio de decisões conjuntas entre a esfera 
pública e privada, e formulação de situações de concorrência. Integrando, portanto, 
o Estado à economia global e ao capital financeiro.

Contudo, é preciso se questionar até que ponto essa governança representa 
uma “solução”. David Harvey (1996), por seu turno, aponta para as crescentes 
disparidades sociais e o caráter efêmero das vantagens competitivas, os quais, 
quando pensados sob a realidade brasileira, representam grandes riscos ao 
desenvolvimento das cidades. Outrossim, o autor destaca que, entre outros 
aspectos, esse padrão “encoraja o desenvolvimento de determinados tipos de 
atividades e esforços que têm a maior capacidade localizada de elevar o valor das 
propriedades, da base tributária[...]” (HARVEY, 1996, p. 59). Consequências que 
representam uma grande preocupação no cenário atual, principalmente, devido à 
imprevisibilidade socioeconômica que tais questões expressam, mas também no 
que concerne a concretização de interesses privados “fantasiados de públicos” 
(DARDOT, LAVAL, 2016).

3 |  PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS: O USO DESSE INSTRUMENTO JURÍDICO 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

As parcerias público-privadas entraram no ordenamento jurídico com a Lei 
nº 11.079/2004. Sua inclusão decorre da busca em tornar vantajosa a realização 
de empreendimentos pela administração pública, executados e geridos pelo setor 
privado. Assim, contratos nos quais seria necessária uma grande amortização do 
capital, devido o alto valor investido, provocaram uma adaptação do ordenamento 
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jurídico em vigor, fomentando a criação de tal instituto.
Esse instrumento é utilizado pelo Estado para atrair capitais, a fim de realizar 

obras de interesse público. Nesse sentido, dispõe o próprio site do Governo Federal, 
ao explicar o funcionamento e a aplicação das PPPs: “Por que escolher as PPPs? 
Em ambiente de demandas sociais crescentes e competitividade global os governos 
procuram novos meios de financiar projetos, construir infraestrutura e disponibilizar 
serviços de interesse social” (BRASIL, 2014).

As PPPs são contratos administrativos de concessão nas modalidades 
patrocinada ou administrativa, conforme dispõe o artigo segundo da supracitada lei. 
A primeira tem por objeto a execução de serviço público (precedido ou não de obra 
pública), remunerado através de tarifas pagas pelos usuários e contraprestação 
pública. Já na segunda, há prestação de serviço em que a administração seja 
usuária direta ou indireta, com ou sem execução de obra, e fornecimento de bens 
mediante contraprestação pública.

As parcerias público-privadas são marcadas pela contraprestação pecuniária 
do parceiro público ao parceiro privado, sendo estabelecido nesses contratos, 
não apenas as transações financeiras, mas, sobretudo, a garantia do “equilíbrio 
econômico-financeiro” do contrato. Tal equilíbrio decorre implicitamente, segundo 
Maria Sylvia Di Pietro (2018, p. 348), do artigo 5, III e IV da lei 11.079/04, o qual 
prevê a repartição de riscos entre as partes e atualização de valores contratuais. 
O equilíbrio econômico financeiro, ponto chave de tal contrato administrativo, 
consiste no estabelecimento de estratégias contratuais que visam a paridade na 
proporcionalidade de ganhos e riscos relacionados ao agente privado e ao ente 
público. Este elemento é uma clara expressão de que o Estado atua como parceiro 
do ente privado – compartilhando riscos, ganhos e garantias – sendo destituído da 
sua tradicional característica de supremacia.

Neste sentido, as PPPs são caracterizadas pelo compartilhamento dos 
ganhos econômicos decorrente da redução do risco de crédito dos financiamentos 
utilizados e por um compartilhamento de todos os riscos1 dos empreendimentos. O 
funcionamento de tais contratos depende tanto do mecanismo de sua remuneração, 
consistindo no valor da tarifa acrescido da contraprestação pública, quanto das 
garantias oferecidas pelo poder público ao parceiro privado e ao agente financiador. 
Estas são elementos “atrativos” de investimento e financiamento e dão segurança 
econômica aos agentes privados. 

As garantias dadas ao concessionário podem ser de diferentes espécies: a 
vinculação de receitas, a criação de fundos especiais, a contratação de seguro 
garantia, as garantias prestadas por organismos internacionais ou instituições 

1 Artigo 5, III, da Lei nº 11.079/04: “a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, 
força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária”.
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financeiras, e a criação do fundo garantidor de parcerias público privadas (FGP). Em 
relação aos financiadores e garantidores, pode haver: a transferência do controle ou 
administração temporária da concessionária para estes, com o objetivo de promover 
sua reconstrução financeira e garantir a continuidade do serviço; a emissão de 
notas de empenho em nome dos financiadores do projeto e a legitimidade destes 
para receberem indenizações por extinção antecipada do contrato. Assim, o Estado 
oferece uma série de proteções e benefícios aos atores privados, a fim de atraí-los 
para realização de tais empreendimentos.

Este contrato também é marcado pelo seu financiamento inicial que, em regra, 
será de responsabilidade do poder privado, começando o poder público a pagar, 
apenas, quando há disponibilização do serviço. No entanto, existe a possibilidade 
de tal remuneração ocorrer durante a fase dos investimentos, sendo proporcional 
às etapas realizadas. Vale destacar que a administração pública pode estabelecer 
uma remuneração variável, vinculada ao desempenho da concessionária, conforme 
metas e padrões de qualidade, definidos contratualmente. E, por fim, nesse tipo 
de contrato administrativo há a previsão de penalidades aplicáveis tanto ao agente 
privado, quanto à própria administração em caso de inadimplemento contratual.

3.1. CONCESSÃO PATROCINADA

A concessão patrocinada, modalidade de Parceria Público-Privada, é definida 
por Maria Sylvia como:

[...] o contrato administrativo pelo qual a administração pública (ou parceiro 
público) delega a outrem (o concessionário ou parceiro privado) a execução de um 
serviço público, precedida ou não de obras públicas, para que o execute, em seu 
próprio nome, mediante tarifa paga pelo usuário, acrescida de contraprestação 
pecuniária paga pelo parceiro público ao parceiro privado. (DI PIETRO, 2018, p. 
342)

Esta modalidade de PPP estabelece uma relação triangular: o poder 
público, usuário e o ente privado responsável. Sendo comum, na maioria dos 
empreendimentos, a existência de um financiador ou garantidor, devido ao 
grande aporte de capital necessário para realização dos empreendimentos, papel 
comumente assumido pelas instituições bancárias.

A concessão patrocinada, devido ao seu objeto, tem características muito 
similares à concessão de serviços públicos, devendo ser ressaltado a outorga 
de prerrogativas públicas ao parceiro privado e a sujeição deste aos princípios 
inerentes à prestação de serviços públicos: generalidade, continuidade, eficiência 
e modicidade das tarifas. No entanto, diferencia-se deste tipo de concessão pelos 
diversos fatores acima citados, característicos das parcerias público privadas como 
um todo, e das suas características particulares. A concessão patrocinada é marcada 
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pela forma de remuneração do serviço prestado e pela natureza do seu objeto.
Tal modelo de PPP se destina apenas à prestação de serviços públicos, 

devendo ser de titularidade do ente federado que realiza o empreendimento. A 
prestação do serviço é sustentada pelos valores decorrentes das tarifas pagas 
pelos usuários, junto com a contraprestação do parceiro público. Vale ressaltar, que 
no que tange à remuneração, esta “pode abranger também as receitas alternativas, 
complementares, acessórias ou de projetos associados, com vistas a favorecer a 
modicidade das tarifas” (DI PIETRO, 2018, p. 344) e que se mais de 70% for de 
responsabilidade do público, é necessária autorização legislativa.

4 |  A EXPANSÃO DO SISTEMA METROVIÁRIO DE SALVADOR E LAURO DE 

FREITAS (“SMSL”)

O projeto do metrô de Salvador foi inicialmente idealizado em 1985, na gestão 
de Mário Kertész (PMDB), tendo iniciado os projetos para implantação apenas 
em 1997. A construção de tal empreendimento teve início em 2000, na gestão de 
Antônio Imbassahy (PFL), havendo previsão de entrega para três anos depois. No 
entanto, o projeto passou pelas duas gestões do prefeito João Henrique (PDT até 
2007, PMDB até 2010), sem que houvesse implementação. Em 2013, na gestão 
de Antônio Carlos Magalhães Neto (ACM Neto – DEM), o metrô saiu das “mãos” 
da prefeitura, se tornando uma responsabilidade do Governo do Estado da Bahia 
(CCR METRÔ BAHIA, 2017). 

O governo do estado, na gestão de Jaques Wagner (PT), requereu a realização 
do sistema metroviário de Salvador, realizando licitação, na qual foi firmada a primeira 
Parceria Público-Privada na área de mobilidade urbana do Brasil, entre o governo 
estadual e a CCR Metrô Bahia (sociedade de propósito específico pertencente ao 
Grupo CCR)2. Em 2013, foi firmado o contrato, mas foi em 2014, ano da Copa 
do Mundo no Brasil, que o sistema passou a funcionar com as estações Lapa, 
Campo da Pólvora e Brotas. Em 2015, houve a inauguração das Estações Bom 
Juá, Bonocô e Pirajá. Em 2016, houve a abertura de uma nova estação, Acesso 
Norte, já em 2017 foram mais oito estações: CAB, Imbuí, Pernambués, Pituaçu, 
Mussurunga, Bairro da Paz, Flamboyant e Tamburugy. Por fim, em 2018 a foi a vez 
da Estação Aeroporto e a conclusão da implantação do sistema metroviário (CCR 
METRÔ BAHIA, 2017). 

O projeto de expansão do Sistema Metroviário de Salvador e Lauro de Freitas, 
ponto central deste artigo, foi realizado e funciona por meio do Contrato de Parceria 
Público-Privada na modalidade de Concessão Patrocinada, entre o Governo do 
2 O Grupo CCR é uma empresa de concessão de infraestrutura, atuando nacionalmente. Sua estrutura acionária 
é composta pelos Grupos Soares Penido, Mover Participações (anteriormente Camargo Corrêa) e Andrade Gu-
tierres, porém, há uma predominância de um mercado internacional sob o controle da maior parte de suas ações.
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Estado e a empresa CCR Metrô Bahia. A licitação foi realizada em 2013 (BAHIA, 
2013) e o contrato foi firmado no dia 15 de outubro do mesmo ano, com prazo de 
30 anos, no valor estimado em R$ 5.783.444.119,85. Abrangendo a obra pública 
(a própria construção do empreendimento e suas estações) e a determinação da 
forma de remuneração, através de tarifas pagas pelo usuário (o valor da passagem) 
e contraprestação pública.

O sistema implantado e operado por esta empresa compreende os Terminais 
de Integração de Passageiros e duas linhas metroviárias, abrangendo, atualmente, 
19 estações. Abarca, também, a adequação, manutenção e operação da Rodoviária 
Urbana e Terminais Acesso Norte, Pituaçu, Mussurunga, Aeroporto, Retiro e Pirajá, 
cedidos pelo município de Salvador.

O Governo do Estado, de acordo com a cláusula 24ª do multicitado contrato, 
bem como os arts. 6º, §2º e 7º, §2º, todos da Lei 11.079/2004, obrigou-se a contemplar 
à CCR com aporte de recursos no valor de R$ 2.283.089.019,85, com fundos do 
contrato de financiamento, convênio CBTU e do termo de garantia. Para tal, além do 
pagamento das contraprestações mensais, o governo do estado buscou empréstimo 
com a Caixa Econômica Federal no montante de R$ 600.000.000, assim como foi 
oferecida garantia em cotas de R$ 250.000.000 do Fundo Garantidor Baiano de 
Parcerias (FGBP).

A CCR Metrô Bahia, por seu turno, apresenta desde a proposta econômica 
a presença de financiamento firmado com o Banco BTG Pactual S.A., sendo 
disponibilizadas por este, linhas de crédito no valor de R$ 200.000.000. Ademais, 
à empresa foi concedida a exclusividade na comercialização dos bilhetes únicos 
e em conjunto com a Prefeitura Municipal de Salvador (acerca dos cartões de 
integração), devendo compartilhar com a concedente o total de 50% desses ganhos 
econômicos. Sendo autorizada, também, a explorar comercialmente o espaço com 
receitas extraordinárias (publicidade, pontos comerciais etc.) dividindo 5% dos lucros 
com a administração pública. Estabeleceu-se, também, à empresa a possibilidade 
de obtenção de financiamento junto à DESENBAHIA – Agência de Fomento do 
Estado da Bahia, no valor de R$ 50.000.000 com recursos do FUNDESE – Fundo 
de Desenvolvimento Social e Econômico.

5 |  “MODELO BAHIA DE GESTÃO”: INTERESSES E DISCURSOS POLÍTICOS

A gestão Rui Costa (PT), bem como as que o antecederam, vem utilizando a 
cidade como objeto de disputas entre grupos políticos historicamente antagônicos 
(PT e DEM), e da ação de sua governança, vinculando-se a grandes capitais 
multinacionais do setor da construção civil, como as empresas do Grupo OAS, da 
Odebrecht e, atualmente, do Grupo CCR. 
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O governo do estado, dentro da disputa política local e regional, tem 
manuseado forte propaganda do seu modelo de gestão, adotando cada vez mais 
uma orientação de um governo empresarial. Neste trilhar, desde 2015, por intermédio 
das propagandas “Tamanho G” e “Modelo Bahia de Gestão”, propõe-se “desenhar 
uma nova Bahia, dirimindo desigualdades históricas para construir uma sociedade 
mais justa [...] e de maior inserção na economia” (BAHIA, [entre 2015 e 2019]). 
Utilizando a PPP do Metrô e projetos de corredores estruturantes como “estratégia 
governamental diferenciada e moderna” (BAHIA, [entre 2015 e 2019]), interligando 
as regiões da metrópole e levando a cabo um conglomerado de interesses.

Esse modal é apontado pelo Presidente da Companhia de Transporte do 
Estado da Bahia como uma referência no setor de infraestrutura, “motivo de orgulho 
para o povo baiano” por ser “a primeira [...] PPP integral na área de mobilidade 
urbana do Brasil” (COPELLO, 2019). Algo que garantiu ao estado a coordenação 
da RedePPP – um fórum que reúne gestores e especialistas do mundo inteiro, 
além de agências de fomento, da ONU e do Banco Mundial (BAHIA, 2019). Essa 
posição reafirma o compromisso da administração pública pela parceria com o setor 
privado, principalmente quando Manoel Vitório, secretário da SEFAZ, declara que o 
com as PPPs, “o governo mantém a sua capacidade de investimento e assegura a 
implantação de obras vitais[...]” . Demostrando, desse modo, a ideia de vinculação 
entre o público e o privado, a fim de garantir a “eficiência e produtividade” do estado 
(DARDOT, LAVAL, 2016).

Portanto, essa grande obra está entrelaçada com discursos e interesses que 
expressam o papel do Estado enquanto ente estrategista, buscando atrair fluxos de 
capitais. Essa reflexão é resultado de análises de propagandas, notícias de jornais, 
além de declarações de atores políticos em sites do estado e em mídias sociais, 
todos em relação com a estratégia de empresariamento urbano já apresentada na 
primeira seção deste artigo, e levada a cabo pelo governo do estado da Bahia em 
suas intervenções urbanas na Região Metropolitana de Salvador.

Entretanto, com a reeleição de Rui Costa, outras prospectivas para esse 
sistema ainda estão sendo colocadas em prática. A exemplo da licitação do Tramo 
3 do trajeto Pirajá – Cajazeiras/Águas Claras (BAHIA, 2018), envolvendo polêmicas 
entre a Odebrechet e a Camargo Côrrea (acionista do Grupo CCR). E dos estudos 
preliminares para um novo trecho subterrâneo nos bairros Politeama, Campo 
Grande, Graça e Barra.

6 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

As Parcerias Público-Privadas, fortemente estudadas pelo Direito Administrativo 
e aplicadas pelas administrações públicas, também devem ser analisadas sob um 
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viés sociológico e político. Nesse ponto, deve ser realizado o enfrentamento do 
tema no que se refere especificamente ao próprio instituto. Tal análise, no entanto, 
extrapola os limites deste artigo, sendo necessário maior aprofundamento tanto no 
que se refere à questão jurídica, quanto sociológica. Entretanto, a partir do presente 
trabalho é possível tecer algumas considerações sobre as Parcerias Público-
Privadas na modalidade concessão patrocinada enquanto um dos instrumentos de 
atuação de um modelo empresarial da administração pública.

Primeiro, é preciso destacar o mecanismo da remuneração variável, 
dispositivo previsto na lei das parcerias público-privadas, possibilitando a previsão 
contratual do “pagamento ao parceiro privado de remuneração variável vinculada 
ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade 
definidos no contrato” (BRASIL, 2004). Tal disposição se assemelha em muito com 
lógica aplicada no âmbito privado, referente a incentivos monetários para a melhor 
prestação de serviços, a exemplo da porcentagem dada aos vendedores de lojas 
em relação a cada compra realizada. No entanto, é preciso que se questione a ideia 
de que, apesar do bom desempenho na prestação de tais serviços ser estabelecido 
contratualmente, há uma previsão de uma remuneração variável adicional ligada 
à eficiência na prestação, ou seja, há uma política de incentivo, na qual existe a 
possibilidade da concessionária auferir mais lucro caso disponibilize o serviço com 
maior agilidade e qualidade.

Nesse contexto, é preciso pontuar que as PPPs, no que se refere às 
concessões patrocinadas, dizem respeito à prestação de serviços públicos, ou seja, 
serviços essenciais à população que não deveriam ser tratados como “mercadorias” 
comuns. Inverte-se, dessa forma, a própria lógica dos serviços públicos, os quais 
tradicionalmente não deveriam se submeter à lógica da mercantilização, passando 
a ser negociados com o fito de se estabelecer parcerias público-privadas. Nesse 
sentido, dispõe Dardot e Laval que o governo empresarial, marcado pela lógica 
advinda do mundo econômico, tende “não apenas a ‘desligar’ as atividades 
e seus resultados, como também a despolitizar as relações entre estados e 
cidadãos (...) vistos como consumidores de serviços que devem ‘receber pelo que 
pagam’(...)” (DARDOT, LAVAL, 2016, p. 319). Ou seja, os cidadãos passam a ser 
vistos como consumidores e os serviços públicos são transformados em produtos 
comercializáveis, que são negociados e pactuados a fim de atrair o capital privado 
para o estabelecimento de parcerias público-privadas.

A ideia de que todos os riscos sejam compartilhados entre o ente privado e a 
administração pública é em si problemática, uma vez que no próprio mercado de 
capital há certos riscos a ele inerentes que são de responsabilidade do prestador de 
serviços ou vendedor. Ocorre que, nas concessões patrocinadas, os riscos – como 
os de força maior (fato imprevisível, inevitável e estranho a vontade das partes) 
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– são de responsabilidade da administração e da concessionária, representando 
uma grande vantagem econômica, totalmente estranha a própria lógica das 
negociações privadas, como salientou Harvey (1996). Afirma tal autor que, as 
parcerias público-privadas são especulativas e sujeitas a todos os perigos inerentes 
aos empreendimentos imobiliários especulativos, opondo-se aos empreendimentos 
coordenados e racionalmente planejados, o que significa, em muitos casos, que o 
setor público irá assumir os riscos (HARVEY, 1996).

É preciso ressaltar também que a ideia de parceria aduz o compartilhamento 
de objetivos em si. Porém, o Estado deveria ter por direcionamento o interesse 
coletivo, enquanto a empresa privada, os lucros, criando, assim, um paradoxo 
no qual as PPPs são não somente uma alternativa para a captação de valores 
pelo ente administrativo para viabilizar suas ações, mas também a possibilidade 
do agente privado buscar lucros. Nesse sentido, é necessária a realização de 
pesquisas específicas para se investigar se haveria ou não a predominância de um 
dos lados interessados nas escolhas vinculadas a tais empreendimentos. Sendo 
questionável, por exemplo, se a transformação do sistema de mobilidade urbana 
de Salvador, elegendo o Metrô como modal principal, seria uma questão técnica 
de melhor viabilidade de locomoção ou a necessidade de garantir lucratividade da 
PPP.

Além do exposto acima, discutir-se-á, ainda, a aplicação de tal modalidade 
pelo governo do estado no sistema metroviário soteropolitano. De modo que, a 
construção e o funcionamento do metrô depois de mais de 10 anos, agregaram a 
realização de tal empreendimento um valor simbólico muito relevante. 

A sua realização pelo governo do estado significou muito mais do que a 
realização de uma obra urbana, se tornando referência da agilidade e eficiência de 
tal ente administrativo, legitimando por um lado um conjunto de discursos políticos, e 
por outro o modelo de empresariamento urbano. Dessa forma, o público, a partir da 
implantação de um modelo empresarial (caracterizado, sobretudo, pela realização 
das PPP), ganha aparência de eficiência, em detrimento da premissa de lentidão 
e burocracia comumente a ele atribuída; enquanto o privado permanece sendo 
considerado ágil e eficaz. Revelando, portanto, um quadro que talvez represente a 
verdadeira parceria implementada por tal contrato administrativo: o agente privado 
aumenta sua lucratividade, enquanto ente público adquire valorização política, pois 
agrega a si a ideia de eficiência privada.

Conforme observado, em síntese, as PPPs vêm sendo cada vez mais utilizadas 
pelo Estado brasileiro, mas, como aponta parte da literatura, é um instituto bastante 
controverso no que tange a sua vinculação entre os interesses públicos e privados. 
Destarte, este artigo buscou contribuir para esta problemática com a análise do 
caso da PPP do Sistema Metroviário de Salvador e Lauro de Freitas.
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